
 

Câmara dos Deputados

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

PROJETO DE LEI Nº 1.408, DE 2023

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência, em
reunião extraordinária realizada hoje, mediante votação ocorrida por processo
simbólico, concluiu pela aprovação do Projeto de Lei nº 1.408/2023, do PL
2818/2023, do PL 1837/2024, do PL 1908/2024, do PL 1933/2024, do PL 1970
/2024, do PL 1979/2024, do PL 2007/2024, do PL 2063/2024, do PL 2074
/2024, do PL 2081/2024, do PL 2103/2024, do PL 2107/2024, do PL 2174
/2024, do PL 2268/2024, do PL 2288/2024, do PL 2456/2024, do PL 2665
/2024, do PL 2969/2024, do PL 3268/2024, do PL 3822/2024, do PL 4138
/2024, e do PL 143/2025, apensados, com Substitutivo, nos termos do Parecer
do Relator, Deputado Aureo Ribeiro.

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Duarte Jr. - Presidente, Silvia Cristina e Aureo Ribeiro - Vice-
Presidentes, Bruno Farias, Daniela Reinehr, Dayany Bittencourt, Dr.
Francisco, Maria Rosas, Max Lemos, Paulo Alexandre Barbosa, Sargento
Portugal, Thiago Flores, Weliton Prado, Zé Haroldo Cathedral, Andreia
Siqueira, Danilo Forte, Erika Kokay, Felipe Becari, Flávia Morais, Geraldo
Resende, Leo Prates e Soraya Santos.

Sala da Comissão, em .12 de agosto de 2025

Deputado DUARTE JR.
Presidente
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Duarte Jr.
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD250954803700
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